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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO:    CONTRATO/MATERIAL          CONVÊNIO/PARCERIA 

DIRETORIA/COORDENAÇÃO/GERÊNCIA RESPONSÁVEL: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

CONTRATO/CONVÊNIO/PARCERIA/EDITAL Nº: 011/2022 – SEAC   

CONTRATANTE/CONCEDENTE: SEAC 

CONTRATADO/CONVENENTE/OSC: RCN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA    

OBJETO / PROJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE  

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO OBJETO (Contrato/Convênio/Parceria):          SEAC                       

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

NOME DO 1º FISCAL:  CRISTIAN BRUNO PIMENTEL FIGUEIREDO 

MATRÍCULA DO 1º FISCAL: 5947385                 Tel. De Contato: (91) 

CARGO DO 1º FISCAL: Secretário de Gabinete/Analista de Sistema    E-mail:  

SETOR/LOCAL DE TRABALHO: NIF 

NOME DO FISCAL SUBSTITUTO:  ANDERSON EDICLEYSON DE MEDEIROS FERREIRA 

MATRÍCULA DO 1º FISCAL: 55208009/2      Tel. De Contato: (91) 

CARGO DO 1º FISCAL: Assessor de Apoio Administrativo   E-mail:  

SETOR/LOCAL DE TRABALHO: GELIC/SEAC  

  Ficam os servidores indicados responsáveis pela fiscalização do contrato/convênio/parceria 

supramencionado. 

  Os autos do processo poderão ser encontrados na Diretoria Administrativa e Financeira. Cópia do 

contrato/convênio/parceria pode ser obtida no GLIC. 

 

Belém/PA, 17 de maio de 2023. 

 

______________________ 
1ºFiscal 

 

______________________ 
Fiscal Substituto 

 
___________________________________ 

Diretoria/Coordenação/Gerência Responsável 
 

1 – Os servidores deverão assinar o termo em 2 (duas) vias: a 1ª será dos fiscais, a 2ª será enviada à GLIC para ser anexada 

ao processo. 

2 – A Diretoria/Coordenação/Gerência dos fiscais deverá enviar os arquivos digitais (word preenchido e pdf assinado) 

deste termo à GLIC ( glicseac@gmail.com ) para efetivar a publicação no DOE. 
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